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QUE AL 7=-!U D! ~1'CSUIVOS DA LEI
NR 1306/77 - QUE P!XJ. O HO?JRI O
DE J.TIV!DlJlE DO C01.:tRCIO , E n.(
OO TRJ.. S PHOV!D::JICIAS.

LEI IIR 1. 939 DE 10 DE llOVEL:fulO DE 1.987

Parágraf o Únic o - C êescu=p~~cLt' õc
di spositivo ne2~e a~ tigo obri~rá o ~_

trator a uaa tlUl'ta c c 50 (cin.coe !.trl) 0 .
T.I~ ; tE .. por dia ~

IlAr t . 8 ~ . - Os e s tab eeLecãnen toa bc ncdr-f oa
f~cional~o para etenãi=e~ ~o públ ico de
2 ~ a 6~ feira das 9 :00 as 16 : 00 hor~3 .

c. a, c. . 6.137.4.H / 0001.74

PRACA TIRADENTE5. 650 • CAIXA POSTAL, 01. · CfP 17.120

ESTACO DE SAO PAULO

Frefe i tura I.:unicipal de Acud o s , 10 de noveabr-o de
1987 .

P uhL 'í .ca da e r eg i s traàa na da ta supra .

PREFEIT URA DO MUNIClplO DE AGUDOS

o Dr . Rubens Apparecid o Benãzio . Prefeito Ku.ni c i pal
de Agudos . Estado de são Paulo , no u so àe suas a tri buiçõe s l ega i s ,

f az saber que a Camara Muni c i pal a provou e êle san
ci ona a seguint e l ei :

ARTIGO l R. O Artic o 8R da Le i n ' 1 . 306 de 30 d e a 
eos ~o de 1917 passa a vico]~r co~ a seguin te reda~ão . a cresc ica de
um parágrafo :

U rIGO 2 Ç: . Es~ l e i errtrar-é ez; v igor D~ cc ta c.e sue
publ icaçã o , rev ogadas ~s ã ispo oições e~ conn ~ri o .
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